
Secretorio de
Plonojomento e

oesenvolvimênto
lJrbono

Beberibe

.*$p,- 1
ir-#-",. §torr, .a§

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

-

- Centro. l.iRú Sggrado Coraçâo dc Jesus. I 8l
ÇEP: 628..10-000 - Bcberlbc

.',i., .', r"l"tun!, fàsIztto-togaffiffiffi

-ô-



Secretorio dc
Plohejomento e

Dêsenvolvimonto
urbono

Beberibe

".S
P. 41 §ô

§ . p,tt
,,

,I, 
APRESENTAçÀO

o
üot l\

§
1§

ú/,.
"l-t S

§

I L Com bose nos fundomentos do Lei Federol no I 4.I 33 de 2O2l , esle Termo de Referêncio, visa
fornecer elemen'tos e subsídios que vlobilizem o conlrotoçõo de obros de engenhorio de inieresse do
Prefeiluro Municipol de Beberibe.

I .2, Enlende-se oqui por obro todo consÍruÇÕo, reformo, recuperoÇôo ou omplioÇÕo, reolizodo por
execuçÕo direto ou indirelo, na quol sejo necessório o utilizoçôo de conhecimentos técnicos
especÍficos. Atividode esto, que necessiÍo do porlicipoÇÕo e ocomponhomento de profissionois
hobllitodos conforme o disposlo no Lei Federol no 5. I 94, de 24 de dezembro de I ?óó e no Lei Federol no
12.378, de 3l de dezembro de 2010.

2. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRAIAçÃO

2.1. ConstruÇÕo do proÇo de lozer no comunidode de Trocuó, no municÍpio de Eeberibe - CE, junto à
- Secretorio de Plonejomenlo ê Desenvolvimento Urbono.
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ITEM çÃDESCRI o UNID. QUANT, VALOR UNII. VAI.OR TOTA!
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ConstruçÕo do proÇo de lozer no
comunidode de Trocuó, no município de
Beberibe - CE, .iunto à Secre'lorio de
Ploneiomenlo e Desenvolvimenlo Urbono.

0l
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2.2. O(s) serviço(s) ob.ieÍo deslo conlroioçÕo sõo coracterizodos como obros / serviÇos de engenhorio
comuns, conforme juslificolivo constonle do Estudo Técnico preliminor.

2.3. O prozo de vigêncio do conlroloÇÕo e de Oó (seís) meses, conforme cronogromo físico-finonceiro,
contodos do(o)doto de ossinoluro do controto, no Íormo do ortigo l05 do Lei n" I 4.1 33, de 2a21 .

2 4. a prozo poro o início do execuçÕo dos serviços fico fixodo em OS (cinco) dios úleis contodos a portjr
do doio do ossinoturo do Ordem de Serviço.

- 2.5. Os serviços devem ser executodos em conformidode com o Projeto 8ósíco e demoís onexos do
editol.

2.ó, os prozos de início de etopos de execuçÕo, de conclusÕo e de entrego odmitem prorrogoÇÕô,
desde que devidomenÍe juslificodo poÍ escríto e prevíomente ouJorizodo pelo secretorio.

2,7, Os serviços e moieriois empregodos deverÕo otender às normos do Associoçôo Rrasilelro de Normos
Tócnlcos (ABNT) e demois normos pêr'tinentes oo objeto coniroÍado.

2.8. A presenço do fiscolízoçôo do Município nÕo exime de responsobilidode do conirotodo.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONIRAIAçÃO

3,I . A FundomentoÇÕo do ConlrotoçÕo e de seus quoniilotivos encontro-se pormenorizodo em .lópico
especÍfico dos Esludos Técnicos preliminores.
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3.2. O item demondodo consto no togem do Plono de ConlrotoçÕes Anuo do SecrãtrS n

.,

Plonejomento, Desenvolvimento Urbono do Município de Beberibe - PCA 2025, o quol es.tó o
JJ5
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1$'os díretrizes do Lei no 14.133/2021 que entrou em vigêncio obrigotório o portir de A1 lAl /2024

4. DESCRIÇÃO DA SOI.UÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICTO DE VIDA DO OBJETO ,r0.P
§.,*

4i

mo um tôdo encontro-se pormenorizodo em iópico espe§ ôrqdt sC
4. L A descriÇôo do soluÇÕo co
Estudos Técnicos Preliminores.

5, REQUTSTIOS DA CONTRATAçÃO

contr

5.2, NÕo e odmilido o subcontro.toçÕo do objeto conlrotuol.

Goronllo de ProDoslo

,À

§
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5.1. Poro o execuÇÕo dos serviços presente no projeto bósico sugere-se o execuÇÕo indireto, por meio
de côntrotoÇÕo de empreso especiolizodo de Engenhorio, boseodo no [ei no ] 4.1 33/2 I , no
modolidode Conconêncio, por meio de menor preÇo globol, tendo em vislo o vontojosidode poro o
AdministroçÕo, oriundo do economio de escolo.

5.3. os iicitontes devem opresenlor no momento do opresenloçÕo do proposto, o comprovoÇÕo cto
recolhimento de quoniio o lítulo de goronlio de proposto, como requisito de pre-hobiliioçÕo.

5.3.1. Nos lermos do orligo 58 do t.ei Federol n." 14.133/2021, o Gorontio do proposlo, limitodo o l% (um
por cenlo) do volor eslimodo do ob.ieto do conlrotoÇÕo.

5'3.1 .l . O liciionte deveró onexor no sistemo no momento do codostromento dq proposto de preÇos, o
GARANTIA DE PROPOSTA prestodo em fovor do MUNICíPlO, no volor de Rg t. t29.St (um mil, cen1o e vinte
e nove reois e cinquento e um centovosJ, equivolente o l% (um por cento) do volor esiimodo do
conÍotoçÕo, sob umo dos modolidodes previslos no porógrofo 1" do ortigo 9ó do Lei Federol n."
14.13312021 .

5.3.2. A goronllo de proposto dêveró ter vigêncio de ó (seis) meses o conlor do doio do sessÕo púb ico
de oberturo do liciÍoçôo.

5.3.3, A gorontio de proposto sero devolvido oos licitonÍes no prozo de lO {dez) dios úteis, contado do
ossino'turo do conkoto ou do dolo em que for decrorodo Írocossodo o ricitqÇôo.

5.3.4. Implicoró execuçôo do volor inlegrol do goronlio de proposto o recuso em ossinor o controlo ouo nÕo opresenioÇÕo dos documentos poro o con.trotoçÕo.

JusÍ.: A novo Lei de LiciÍoçÕes, oo inlroduzir diversos inovoÇÕes no procedimento liciiolórío poro obros,
incluíu, enlre outros, o fqse de lonces e negocioÇõo, que pode, em delerminodos ckcuns.lôncios, levor
o porticipoÇÕo de licitontes que, por ovenlurorem-se no processo, ocobom por nÕo sustentor o proposto
opresentodo peronÍe o Administroçôo. A exigêncio de gorontio de porticipoÇÕo em licitoçÕo, prótico
consogrodo, vlso osseguror o seriedode, o comprometimento e o idoneidode dos concorrentes, sendôjusli'icodo por diversos folores.

Primeiromente, o gorontio otuo como um mecqnismo eÍicoz poro evi'lor desistêncios intempestivos, umovez que o obrigotoriedode de suo opresentoçôo reduz o probobilidode de que os concorrentes
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obondonem o procêsso, promovendo umo competiçôo mois esióvel e equônime. ALém
o RubÍ (a
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pem'
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. "t§exigêncio de gorontio conlribui poro que openos empresos finonceiromente sólidos poriici art)

cerlome, mitigondo, ossim, o risco de inodirnplêncio. Ademois, o goronlio oferece coberluro porÕ os
cuslos odminislrotivo s decorrenles do preporoçôo e conduÇÕo do licitoçÕo, pois, em dê.np
desíslêncio ou descu mprimenlo dos regros, o mesmo pode ser retido poro compensor iais de

U ;É
Aindo, o goronlio serve como um meio eficoz poro osseguror o cumprimento dos obrigoÇÕes
por porle do lícitonte vencedor, umo vez que, em coso de descumprimento, poderó ser

oro cobrír eveniuois prejuízos cousodos o AdmínistroçÕo. A opresenloçÕo de urnÕ goronlp
§vd#H-f

unciono como um filtro odicionol, que goronie o porticipoÇÕo de empresos idôneos, prornovendo,
ossim, o integridode e o étíco nos processos licitotórios, Por fim, o exigêncio de goronlia incentivo o
porticipoÇÔo de empresos mols quolificodos e compelillvos, vislo que demonsiro um inveslimento
prévio .ro processo licirotóíio.

Portonto, oo dolor o AdministroçÕo Público de umo ferromenlo eficoz poro compelir licitonles que,
porventuro, venhom o vencer o licitoçÕo e nÕo ossinor os controlos ou ossumir suos obrigoÇÕes, o lei
busco osseguror oo Poder PÚblico nÕo openos o ressorcimento de êventuois prejuÍzos, mos iombém o
direito de receber penolidodes impostos àqueles que nÕo montenhom suos propostos. ojom de rnó-lé
ou comeÍom Íroudes, fruslrondo o objetivo do certome. Desso formo, instiluiu-se o possibilidode de
cobronço do "goron'tio pelo monutenÇôo do proposto", medido essenciol poro goroniir o eÍelividode
e o seguronço jurídlco dos processos licitolórios.

Gorontia de ExecuÇôo

5.4.Seró exigido o gorontio de execuÇÕo de que troiom os orts. 9ó e seguinles do Lei n" 14.133, de 2021 ,

no percenluol de 5% (cinco por cenlo) do volor totol do controlo e condiçÕes descrilos nos clóusulos
do editol, bem como do controÍo.

Just : A Lei n" 14.133, de 2021, que regulo os licitoÇÕes e conlrotos administroÍivos no Brosil, estobetece
vÓrios disposiÇÕes relocionodos o goronlio de execuçÕo poro osseguror o corre'to êxecuÇôo dos
controios. No coniexto de umo obro de construçÕo do proÇa de Iozer, o necessidode de umo gorontio
de execuÇÕo pode ser justÍficodo com bose nos seguintes pontos:

Seguronço no ExecuçÕo do Obro: A gorontio de execuçÕo viso osseguror que o con'lrotonte (o
empreiteiro ou empreso) cumpriró 'todos os obrigoçÕes controÍuois, incluindo o execuÇÕo de ocordo
com os especificoçÕes 1écnicos e prozos estobelecidos. No cÕso de construçôo da proço de iozer é,^. essenciol gorontir que o trobolho seró reolizodo com quolidode e denlro dos podrÕes exigidos.

ProleçÕo ConÍo lnodimplemenÍo: A gorontlo de execuçôo protege o AdministroÇÕo f,úbllco contro
eveniuois inodímplemenios ou folhos no execuÇÕo do controto. Coso o empreso controtodo nÕo
cumprq com os condições eslobelecidos, o gorontio pode ser utilizodo poro cobrir cuslos odicionois ou
prejuízos que possom surgir do necessidode de corrigir ou refozer o trobolho.

Conformídode com o Lei: A Lei n" 14.133/2021 eslobelece em seu orligo 9ó que, em conirolos de obros,
serviÇos e forneclmentos, o AdministraÇôo pode exigir o goronlio de execuÇÕo. Esso exigêncio estó em
consononcio com o busco por moior eficiêncio e seguronço no geslôo de controtos púbticos.

Quolidode e Durobílidode: A conslruçÕo do proço de lozer, exige um olto nívet de quolidode poro
goronlir durobiÍídode e segurqnço. A gorontio de execuçÕo ojudo o osseguror que o obro seró reoiizod<r
conforme os podrÕes técnicos exigidos e que eveniuois problemos futuros poderÕo ser resolvidos sem
cuslos odicionois poro o AdministroçÕo público.
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Reforço de Compromissos Conirotuois: A exigêncio de gorontio de execuçÕo oiro coÚnÇO I9ri1
meconlsmo que reforço o compromlsso do conlíotodo com o cumprimento dos suos obrigoÇÕqLüo42.
ler umo goronÍio, o controtodo é incenÍivodo o seguir os termos do contro'lo com moior rigor por$vi+cp,,i, 

-'a-

o execu,çôo do gorontio. § --;;- -
Em resumo, o goronlio de execuÇÕo no obro de construÇÕo do proçcr de lozer, conforme dís ôh§,0
Lei n" 14.)33/2a21 , é f undomentol poro osseguror o odequodo reolizoÇÕo dos lrabolhos, prote 0ç
AdminlsiroçÕo Público de ríscos e custos odicionois, e goron'tir que o obro otendo os especificoç oes e
podrões estobelecidos no controlo

5.5. Seró exigldo gorontio odicionol do licitonÍe vencedor cujo proposlo f or inÍerior a 85% {oiiento e cinco
por cento) do volor orÇodo pelo AdministroÇÕo, equivolenle o diÍerenço enlre esle ú1timo e o volor do
proposlo, sem prejuízo dos demois goronlios exigíveis de ocordo com o Lei Federol n. 14.13312021 .

Vistorio

5.ó. Noo hó obrigotoriedode de rôolizoÇÕo de ovolioçÕo prévio do locol de execuçÕo dos serviços,
sendo ossegurodo oo licitonte, de Íormo opcionol, o direi'to de reolízoçÕo de vistorio prévio,
5.ó.I Coso o iicilonte nÕo opte pelo vistorio, o mesmo deve declcre ter 'conhecimento pleno dos
condiçÕes e peculioridodes" e oteste que conhece o locol e os condiÇÕes de reo izoÇÕo dos serviços,

uslent

5 7. Os serviços prestodos pelo empreso controlodo deverôo fundomentor-se no uso rocionol de
recursos e equipomenlos, de fÕrmo o evitor e prevenir o desperdício de insumos e moteriol consumidos,
bem como o geroÇôo de resíduos, olém do desperdício de óguo e consumo excessívo de energio.
Sempre que possível fozer uso de energio renovóveÍ,

5.8. A controlodo deveró ter pleno conhecimento e se responsobilizor pelo lrobolho seguro dos pessoas
envolvidos no monuseio de Íerromentos, equipomenlos e produlos inflomôveis, conforme legisloÇÕo cm
vigor do Minislerio do Trobolho. Esto tombem se responsobilizoró por oçôes e/ou omissÕes sobre os
resíduos e reieitos sólidos, lÍquidos e derivodos, nos locois do obro, removendo e promovendo o devido
desrinoÇÕo.

,--r ó. MODETO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condicões de execuÇÕo

ó. I . A execuÇÕo do objeio seguiró o seguin.le dinômico:

ó. L 1 . Início do execuçÕo do objeto: o portir do emlssôo do ordem de serviço.

ó.I .2. Descriçõo detolhodo dos métodos. rotinos, eÍopas, lecnologios procedimenlos, frequêncio e
perlodicidode de execuçÕo do lrobolho enconlrom-se dêtolhodos no memoriol descrilivo onexo.

ó.1 .3. Cronogromo de reolízoçÕo dos serviÇos encontrom-se detolhodos no
finonceiro,

cronogromo f ísico

)
LocÕl e horório do orestocôo dos s ETV]C OS

Goronlio Adicionol

/
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ó.2. Os serviços serôo prestodos no comunldode de Trocuó no município de Beberibe.
o

ó.3. Os serviços serÕo prestodos no seguinte horório: 08h00min ôs I 2h00min e l3h00min os 1 7h00
segundo o sexlo feiro exceto feriodos.

*0, ,. .
mthl de

§
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Mqteríois o serem disponlbilizodos

ó.4. Po.o o perfeiro execuÇÕo
equipomentos, ferromentos e uten

dos serviços, o Controtodo deveró disponibilizor os â,ltíi!ts
sÍlios necessórios, nos quontidodes estimodos em conformid

o orçomento curvo ABC de insumo onexo, e quolidodes, promovendo suo substiÍuiçÕo quondo
necessor o

CS ri

ó.7. SÕo obrígoçÕes do Conlrotonle:

ó,7.1 . Exigir o cumprimenlo de lodos os obrigoÇôes ossumidos pelo Controlodo, de ccordo com o
controto e seus onexos;

ó,7.2. Receber ô obleto no prozo e condiçÕes estobelecidos no Jermo de Referêncio;

ó.7.3. Notificor o Controlodo por escrito do oconêncio de eveniuois imperfeiÇÕes, fo hos ou
ineguloridodes constotodos no curso do execuçÕo dos servíÇos, fixondo prozo poro o suo correÇÕo,
certificondo-se de que os soluçÕes por ele proposios sejom os mois qdequodos.

ó.7.4. Nolificor o Conirotodo, por escrilo, sobre vícios, defeilos ou incoíeÇÕes verificodos no objeto
fornecido, poro que sejo por ele substituído, reporodo ou conigido, no tolol ou em porte, às suosã expensosi

ó.7.5. Acomponhor e fiscolizor o execuçõo do controto e o cumprimento dos obrigoçÕes pelo
Controtodo;

ó.7.ó. Comunicor o empreso poro emissÕo de Noto Fiscol no que se refêre o porcelo incontrovêrso do
execuÇÕo do objelo, poro efeilo de liquidoçôo ê pogamento, quondo houver conÍrovérsio sobre o
execuÇÕo do ôbje'fo, quontô o dímensÕo, quolidode e quontidode, conforme o or1. 143 da Lei n. 14.133,
de 2021:

6.7.7. Efeluor o pogomenlo oo Conlrotodo do volor correspondenle à execuçÕo do objeto, no prozo,
formo e condiçÕês estobelecidos no presenle Conlrolo e no Termo de Referêncio;

ó.7.8. Aplicor oo Controtodo os sonÇôes previstos no lei e neste Conlroto;

,.1

{y' \

EspecificoÇÕo do, gorontio do serviÇo íort. 40, § I ", inciso t. do Lei n" I 4. I 33. de 2O2 t )

ó.5 O prozo de goroniio controluol dos serviços é de 5 {cinco) onos do responsobÍlidode objetivo pelo
solidez e pelo seguronço dos moteriois e dos serviços executodos e pelo funcÍonolidode do consÍruçôo,
do reformo, do recuperoçÕo, e, em coso de vício, defeilo ou incorreÇÕo idenliÍlcodos, o conlrotado
Íicoró responsóvel pelo reporoçÕo, pelo correçÕo, pelo reconslruÇÕo ou pelo substituiçÕo necessórios,

ó.ó. NÕo serÕo necessÓrios procedimentos de lronsiçÕo e ÍinolizoçÕo do conlroto devido os
corocterísticos do objeto.

/fr',N
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ó.i,9. Cientiflcor o Procurodoriq Gerol do Município poro odoçôo dos medidos cobíveis quon§o fu*,
descumprimenlo de obrigoçÕes pelo ConÍrolodo i tOlJS 
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ó.7.10. Explicilornente emitir decisÕo sobre todos as soricitoÇÕes e reclomaÇÕes
execuçõo do presente conlroto, ressolvodos os requerímenios moniÍesiomente
meromente proteloÍórios ou de nenhum interesse poro o boo execuÇÕo do oluste.

6.7 .l L A AdministroÇÕo ieró o prozo de 30 (irinÍo) dios, o contor do dolo do protocolo do reque
poro decidir, odmitido o proíogoÇÕo molivodo, por iguol perÍodo.

reloci
imp:LWÊ?
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ó.7.12. Responder eventuois pedidos de reestobelecímenÍo do equilíbrio econômicojinonceiro feilos
pelo contratodo no prozo moxlmo de 30 (tinto) dios.

ó 7 13, Notificor os emitentes dos gorort;os quonto oo início de processo odminístroi;vo poro opuroÇÕo
de descumprimento de clóusulos conlrotuois.

ó.7 14. Comunicor o ConÍrotodo no hipólese de posierior olleroÇÕo do projeÍo pelo Con.lratonle, no
coso do ort.93. §2", do Lei n" I4.133, de 2021.

ó.7 15. Fornecer por escrito os informoçÕes necessórios poro o desenvolvírnento dos serviÇos objeto do
controto.

ó.7.1 ó. Reolizor ovolioçôes periódicos do quolldode dos serviços, opós seu recebimento.

ó.7.I 7. Exigir do Controlodo que providencie o seguinle documentoçÕo como condlÇÕo indispensóvel
poro o recebimento definitlvo de objeto, quondo for o coso:

o) "os buil'i", eloborodo pelo responsóvel por suo execuçÕo;
b) comprovoÇôo dos ligoçÕes definjtivos de energio. óguo, leiefone e gós;
c) Ioudo de vislorio do corpo de bombeiros oprovondo o serviço;
d) corto "hobi'te-se", emitido pelo prefeituro; e
e) certidÔo negotivo de débitos previdenciórios específico poro o regislro do obro junto oo Cortório de
Registro de lmóveis;

ó 7.18. Arquivor, entre outros documentos, de pro.iêios, "os buill", especlficoçÕes tecnicos, orçomenlos,
termos de recebimento, controtos e odilomentos, relolórios de inspeçÕes tecnicos opós o reiebimento

..-.. do serviço e notiÍicoÇÕes expedidos.

ó.Z.l9 Asseguror que o ombiente de trobolhô, inclusive seus equipomenios e instolaÇÕes, opreseniem
condiçÕes odequodos oo cumprimenlo, pelo Controtocio, dos normos <Je segurcnÇo e soúcle no
irobolho, quondo o serviço for executodo em suÕs dependêncios, ou em locoí po-r elo designodo.

ó.7'20. NÕo responder por quoisquer compromíssos ossumidos pelo ConlroÍodo com lerceiros, oindo que
vinculodos à execuçÕo do controÍo. bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em decorrêncio
de oto do Controtodo, de seus empregodos, preposlos ou subordinodos,

6.7.21. Prcviomenle à expediçÕo do ordem de serviço, verificor pendêncios, líberor óreos e/ou odoicrr
providêncios cobíveis poro o reguloridode do início do suo execuÇÕo,

os obrioocÕ
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ó.8.1.0 Conlrolodo deve cumprir todos os obrigoçÕes consiontes deste Coniroto e de seus on&;rr"";
ossumindo como exclusivomente seus os riscos e os despesos decorrentes do boo e perÍeito execuç'á&J5 .

do obje'to, observondo, oindo, os obrigoÇÕes o seguir dispostos:

ó,8.2. N4onter preposto oceilo pelo AdministroçÕo no locol do serviço pcro representó-Lo ncl
do conlroto

ó.8.3, A indicoçÕo ou o monulençÕo do prepos.io do empreso poderó ser recusodo pelo
entidode, desde que devidomenie juslificodo, devendo o empreso designor oulro poro oex
otividode

ó &4. Alender às delêrminoções regulores emitidos pelo fiscol do controlo ou outoridode superior (o11.
137, ll) e preslor todo ôsclorecimento ou informoÇÕo por eles solicítodos;

ó.8.5 Alocor os empregodos necessórlos oo perfeito cumprímento dos clóusulos desle controto. com
hob;litoÇÕo e conhecimen'to odequodos, fornecendo os moteriois, equipomenlos, ferromentos e
utensílios demondodos, cujo quonlidode, quÕlidode e iecnologio deverÕo otender às recomendoçÕes
de boo técnico e o legisloçÕo de regêncioj

ó.8.ó. Reporor, conigir, remover. reconslruir ou substituir, às suos expensos, no tolol ou em porte, no prozo
Íixodo pelo fiscoÍ do controlo, os serviços nos quois se veriÍicorem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultontes do execuçõo ou dos moÍeriois empregodos;

ó.S T ResponsobiÍizor-se pelos vícios e donos decorrentes do execuÇÕô do objeto, bem como por todô
e quolquer dono cousodo o AdministroÇÕô ou terceiros, nÕo reduzindo esso responsobilido<je o
ÍiscolizoçÕo ou o ocomponhomento do execuÇÕo conlrotuol pelo Conlrotonte, que ficoró oulorizodo
o descontor dos pogomenÍos devidos ou do gorontio, coso exigÍdo no editol, o volor correspondenle
oos donos sofridos;

ó.8.8. Efeluor comunicoçÕo oo Conlrotonte, ossim que tiver ciêncio do impossibilidade de reolizoçÕo
ou finolizoÇÕo do serviço no prozo estobelecido, poro odoÇÕo de oÇôes de conlingêncio cobÍveis.

ó.8 9 NÕo controtor, duronle o vigêncio do controto, cônjuge, componheiro ou porente em linho reto,
coloterol ou por ofinidode, oté o 'ierceiro grou, de dirigente do controton'le ou do Íiscol ou gestor do
controto, nos termos do ortigo 48, porógrofo único, do Lei n" I 4. I 33. de 2O2:|:

ó.8.10. O controtodo deveró enlregor oo setor responsóvel pelo fiscolízoçÕo do controto, ote o dio irinto
do mês seguinte oo do prestoçÕo dos serviços, os seguínles documentos:
o) Provo de reguloridode reloiivo à Seguridode Sociol;
b) CertidÕo conjunto relotivo oos trjbutos federois e o Dívido Ativo do UniÕo;
c) Certidões que comprovem o reguloridode peronle o Fozendo Municipol ou Dislritol do domicÍlio ou
sede do conlrotodo;
d) Certidôo de Reguloridode do FGTS - CRF; e
e) CertidÕo Negolivo de Débitos Trobolhisios - CNDT;

(vinle e quotro) horos, quolquer ocorrêncio

ó.8.1 l. ResponsobilizoÊse pelo cumprimento dos obrígoçÕes previstos em Acordo, Convençôo, Dissídio
Colelivo de Trobolho ôu equivolentes dos cotegorios obrongidos pelo conkoto, por todos os obrigoÇÕes
trobolhislos, sociois, previdenciórios, lributórios e os demois previslos em legisloçÕo especÍÍicá, tujo
inodimplêncio nÕo tronsfere o responsobilidode oo Conlrolonte;

ó.8.1 2. Comunicor oo Fiscol do contrato, no prozo de 24
onormol ou ocidente que se verifique no locol dos serviços.

úp 'r)
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ó.8.l3 Prestor lodo esclorecimento ou informoçÕo sol;citodo pelo ControionÍe ou por r"r, o1."o*tÁ11F,gorontindoJhes o Qcesso, o quolquer lempo, oo locol dos trobolhos, bem como oos docurôE-ntos i)8' a-
relotivos à execuçôo do empreendimenlo. Y- ---"il.'-'c

ó.8.14. Porollsor, por determinoÇÕo do ConirotonÍe, quol
executodo de ocordo com o boo técnica ou que ponho em

quer oiividode que nÕo estejo
risco Õ seguronço de pessoos ou b §

terceiros

ó.8.1 5, Promover o guordo, monutençÕo e vigilôncio de moteriois, ferromenios, e ludo o que for
necessório à execuçÕo do objeio, duronle o vigêncio do controto.

ó.8.Ió Conduzlr os trobolhos com estrilo observôncio às normos do ÍegisloçÕo perlinenie, cumprlndo os
delerminoÇÕês dos Poderes Públicos, montendo sempre limpo o locol dos serviços e nos melhores
condiÇÕes de seguronÇo, higÍene e disciplino.

ó.8.1 7. submeler previomenle, por escrllo, oo conÍrotonle, poro onólise e oprovoÇÕo, quoisquer
rnudonÇos nos métodos execulivos que Íujom às especificaçÕês do meÍnoríol descrilivo ou instrlrmeniô
congênere.

ó 8.18. NÕo permiiír o utilizoçÕo de quolquer trobolho do menor de clezessels onos, exceto no condiÇÕo
de oprendiz poro os moiores de quolorze onos, nem permitir o ulilizoÇÕo clo trobolho do rnenor de
dezoito onos em lrobolho nolurno, perigoso ou insolubre;

ó.8.1 9. Monier duronle todo o vigêncio do controÍo, em compolibilídode com os obrigoÇÕes ossumidos,
todos os condiÇÕes exigidos pora hobiliÍoÇÕo no liciloÇÕo j

ó 8.20. Cumprir, duronÍe lodo o perÍodo de execuçÕo do contrcto, o reservo de corgos previslo em lei
pÕro pessoo com deficiêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol ou pcro oprendiz, bem como os
reservos de corgos previslos no legisloÇÕo (ort. I 1 ó);

ó.8.21. Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo Iiscol do
conlrolo, com o indicoçÕo dos empregodos que preencherom os reieridos vogos (ort. lló, porógrofo
único);

ó.8.22. Guordor slgilo sobre todos as informoÇÕes obtidas em decorrêncio do cumprimenlo do conÍroto;

ó B 23 Arcor com o Ônus decorrente de evenluol equivoco no dimensioncmenlo dos quont iotivos de
suo proposio, inclusive quonÍo oos custos vorióveis decorrentes cle foiores futuros e incertos, devendo
complementó-los, coso o previslo iniciolmenÍe em suo proposlo nÕo selo sctisÍotório poro o otendinrenlo
do obieto do controioÇÕo, exceto quondo ocorrer oJgum dos evenlos orrolodos no afi. )24,1, d, clo Lei
n' I 4.l33, de 2021:

6.8.24. Cumpri, olém dos postulodos legois vigentes de ômbito federol, estoduol ou municípol, os normos
de seguronço do Conirotonte;

ó.8.25. Monier os empregodos nos horórios predeterminodos pelo Côntrotonte.

ó.8.2ó. Apresentor os empregodos devidomente idenlificodos por meio de crochó,

ó.8.27. Apresentor oo controtonle, quondo Íor o coso, o reloÇÕo norninol dos empregodos que
odenirorÕo no órgÕo poro a execuÇÕo do serviço.

' -:;:1ii;r 1g ';1 , ll1l,.'lllril.
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ó.8.28. Observor os preceítos do
proÍissionol.

-a"*m-" §,rrr, _r*

ê, í,ú;
otegoqfio s

;É
leglsloÇÕo sobre o jornodo de trobolho,

ó.B 29 Atender os soliciloçÕes do Controtonie quonto o substituiÇÕo dos empregodos oiocodos, no
prozo fixodo pelo fiscolizoÇÕo do conlroto, nos cosos em que ficor consloiodo dêscumprimenio <jos
obrigoÇÕes relotivos à execuçÕo do serviço, conforme descrilo nos especiÍicoÇÕes do ob,jeto.

ó.8.30. lnstruir seus empregodos quonlo o necessidode de ocotor os Normos lnternos do ControÍonte.

ó.8.31. nslruir seus empregodos o respeito dos otividodes o serem desempenhodos, olerlondo-os a nÕo
executorem olividodes nõo obrongiclos pelo coniroto, devendo o Conlrotodo re olor oo Con.irotonle
todo e quÕlquer ocorrêncio neste sentido, o fim de evitor desvio de ÍunçÕo.

ó.8.32. InsÍruir os seus empregodos, quonto à prevençÕo de incêndios nos óreos do Controlonie.

ó 8.33. Adotor os providências e precouÇÕes necessórios, inc usive consulto nos respectivos órgÕos, se
necessório for, o fim de que nõo venhom o ser doniÍicodos os redes hidrossonilórios, elétricàs e de
comunicoÇÕo.

ó.8.34. Estor registrodo ou inscrito no Conselho ProÍissionol competente, conforme os óreos de otuacôo
previslos no Projelo Bósico, em pleno volidode.

ó.8 35. Ob'ier junto oos órgÕos competentes, conforme o ccso, os lícenços necessórios e demois
documenlos e oulorizoÇÕes exigíveis, no formo do legisloÇÕo oplicóvel.

ó 8 3ó. Elcrbôrar o Diório de Obro, incluindo dioriomenle, pelo Engenheiro preposto responsóvel, os
inÍornnoÇÕes sobre o ondomenlo do empreendimento, lois corno, número de funcionórios. de
equipomentos, condiçÔes de trobolhÕ, condiÇÕes meleorológicos, servlços executodos, registro de
ocorrêncios e oulros folos relqcionodos, bem como os comunícodos à ÊiscclizoçÕo e situoçÕo dcs
aiividodes em reloÇÕo oo cronogromo previsto.

ó 8.37. Refozer, às suos expensos, os trobolhos executodos em desocordo com o estobelecido nos
especificoÇÕes, bem como subsliluír Õqueles reolizodos com moteríois defeiluosos ou com vício de
consfruÇÔo, pelo prozo de 05 (clnco) onos, coniodo do doÍo de emissÕo do Termo de Recebimento
Dellnilivo.

ó.8.38, Ulilizor somente motério-primo florestol procedenle, nos lermos do orÍigo I I do Decrelo n 5.975,
de 2006, de:

o) monejo floreslol, reolizodo por meio de Plono de Monejo Floreslal Susfentóvel - PMFS devidomente
oprovodo pelo órgÕo compelenle do sislemo Nocionol do Meio Ambienie - slsNAMA:
b) supressÕo do vegetoçÕo nofurol, devldomenle oulorizodo pelo órgõo competenle do Sistemo
Nocionol do Meio Ambienle - SISNAMA;
c) florestos plonÍodos; e
d) outros fonles de biômossÕ florestol, definidcrs em normos específicos do órgÕo ombienlol
compeienle.

ó,8.39. Comprovor o procedêncio legol dos produtos ou subprodutos florestois utilizoclos em codo etopo
do execuÇÕo conlroluol, nos termos do ortígo 4", inciso lX, da lnslruçÕo NormcÍivo SLTI/Mp no l, de
l9 /A) 12010, por ocosiÔo do respecÍivo medlÇÕo, medionte o opresenioÇÕo dos seguinles documenlos,
conforme o coso:

,1,: rrititillai. 
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ao) Cópios outenlicodos dos nolos fiscois de oquisíçÕo dos proclutôs ou subprocJ úo

prod Úlós
1s'b) Cópio dos Comprovontes de Registro do fornecedor e do tronsporiodor dos

f oreslois lunto oo Codostro Técnico Federol cle Ativiclodes potencialmente po
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pro
uidoros ou Ulilizodorcs de

Reclrrsos Ambientois - CTF, montido pelo IBAMA, quÕndo tal inscriçÕo for obrigotório, acornpanhados
dos respeciivos Ce|iificodôs de Regulorídode vólidos, conforme oÍigo 17, incúo l, do Lei n" ó.938, de
1 98 i , e legisloçÕo correloto j

c) Documento de Origem Florestol - DOF, ins'iltuÍdo pelo Portorio n" 253, de 1B/AB|2OAó, do MjnisteriÕ do
Meio Ambiente, e InstruÇÕo Normotivo IBAMA n. 21 , de 2411212Aj4, quondo se lrolor de produios ou
subprodulos florestois de orígem notivo cujo tronsporte e ormozenomento exijom o emissÕo de tol
licenço obrigolório; e

ó.8 38.1, Coso os produlos ou subprodutos Ílorestois ulilizodos no execuçÕo conlrcÍuol tenhom origem
em Estodo que possuo documento de controle próprio, o conlrotodo deveró <rpresenió-lo, em
complemenioçÕo oo DOF, o fim de demonslror o regulorídode dÕ lronsporle e ormozenomentô nos
limiles do tenitório estoduol.

ó.B 39 Observor os diretrizes, critérios e procedimentos poro o geslÕo dos resíduos do construÇÕo civi
esiobelecidos no ResoluÇÕo no 307 , de 05l07 /2002, com os olieroçÕes posleriores, do Conselho Nocionol
de Meio Ambiente - coNAMA, conforme ortigo 4", s§ 2" e 3., do lnslruÇÕô NormoÍivo SLTI/Mp no l, de
19 /01 /2010, nos seguinies termos:

ó.8.39 1. O gerenciomento dos resíduos originórios da conlrotoÇÕô <Jeveró obc6ecer as direlrizcs
técnicos e procedimentos do Progroma Municipo de Gerenciomento de Resícluos do ConslruÇÕo Civil,
ou do Projeio de Gerenciomento de Resíduos do ConslruÇÕo Civil opresen'iodo oo órgÕo compelente,
conforme o coso.

ó.8.39,2. Nos termos dos oriigos 3'e tO. do ResoluÇÕo CONAMA n" 302. de ASIO7l2OA2, o Controtodo
deverÓ providencior o deslinoçõo ombienlolmente odequodo dos resÍduos do construçÕo civil
originórios do controtoÇôo, obedecendo, no que couber, oos seguinles procedimentos:

ó8.39.2 1 ResÍduos Closse A (reuiilizóveis ou reciclóveis como ogregodos): deverÕo ser reutilizÕdos ou
reciclodos no formo de ogregodos, ou encominhodos o oterros dê résíauoi clcsse A de preservoÇóo de
moteriol poro usos futuros.
6.8.39.2.2. Resíduos Closse B (reciclóveis poro oulros destinoçÕes): deverÕo ser reuÍilizodos, reciclÕdos ou
encominhodos o Óreos de ormozenomento lemporórío, sendo dispostos de moc]o o perrniiir o suo
utilizoçÕo ou reciclogem fuluro.
ó 8 39 2.3. ResÍduos Closse C (poro os quois nôo forom desenvolvidos tecnologios ou oplicoÇÕes
economlcomenle viÓveis que permítom o suq reciclogem/recuperoÇÕo): deverÕó ser ormozenodos,
tronsportodos e destinodos em conformidode corn os normcs lécnícoi especificos.
6,8.39.2.4. Resíduos clossê D {perigosos, contominodos ou prejudiciois o soúcle): deverÕo ser
ormczenodos, Íronsportodos, reutilizodos e destinodos ern conformidode com os norrnos .iecnic<ts
específicos.

ó.8.3?.3. Em nenhumo hipótese o ConÍrotodo poderó dispor os resÍduos originórios do conlroloÇÕo ern
oferros de resíduos sólidos urbonos, óreos de "boÍo foro", encostos, corpos à'óguo, lotes vogos e óreas
prolegidos por Lei, bem como em óreos nÕo licencictdos.

ó 8.39,4 Poro fins de fiscolizoÇÕo do fiel cumprimenio do Progromo Municipcrl de Gerenciomento de
Resíduos do ConstruÇõo Civil, ou do Projelo de Gerenciamento de Resíduos do ConsÍuçÕo Civil,
conforme o cÕso, o Controtodo comprovoró, sob peno de multo, que todos os resíduos removldos estÕô
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Brosilelro de Normos Técnicos - ABNT, ABNT NBR ns, l5.l 12. I S,l I 3, l5.l I 4, ls
ocornponhodos de Conko e de Tronsporte de Resíduos, em conformidode

ó,8.40. Observor os seguinÍes direlrízes de coróter ombjenlol

Dos obri ocÕes oeriinentê s o LGPD

ó.8.40.1 Quolquer instoloÇÕo, equipomenlo ou processo, situodo em loco íixo, que libere ou emito
motério poro o oimosfero, por emissÕo ponÍuol ou fugitivc, utilizodo nc execuçÕo contratuol, deveró
respeitor os limiies moximos de emissÕo de poluentes odmilidos no ResoluçÕo CONAMA n" 3g2, de
26llU2AO6, e legisloçÕo coneloto, de ocordo com o poluenle e o tipo de fonte.
ó 8.40.2 No execuçÕo conlrotuol, confôrme o ccso, o emissôo de ruídos nÕo poderó ultrop<rssor os niveis
considerodos oceitóveis pelo Nornno NBR-lO.l5l - AvalioÇÕo clo Ruído em Áreos Hobiiodos visondo o
cônforio do comunidode, do AssocioçÕo Brosileira de Normos Técnicos ABNT, ou oquêles
estobe{ecidos no NBR-10.152 - NÍveis de RuÍdo poro conforto crcúsiico, do AssocioçÕo Broslleiro de
Normos Técnicos - ABNT, nos termos do ResoluÇÕo CONAMA n'Ol, de O8/ú19A, e legisioçôo correioto.

ó.8.41. Nos termos do ortigo 4", § 3", do InsiruÇôo Normolivo SLTt/Mp n. j, de l9/Oll2A)0, deverÕo ser
uiÍlizodos, no execuÇÕo conlroluol, ogregodos reciclcrdos, sempre que exislir o oÍerto de .tois mcrteriois,
copocidode de suprimenio e cuslo inferior em reloÇÕo oos ogregocJos nolurois, inserindo-se no plonilho
de formoçôo de preços os custos correspondentes.

ó B 42 Responder pÕr quolquer ocidenle de irabolho nc execuÇÕo dos serviÇos, por uso indevido de
patentes regislrodos em nome de tercekos, por donos resu iontes de defeitos ou incorreçÕes dos serviços
ou dos bens do Controtonte, de seus funcionórlos ou de terceíros, oindo que ocorricloi em vio pLlb iccjrnlo oo serviço de engenhorio.

ó.8.43. Reolizor, conforme o caso, por meio de loborotórios previomente oprovodos pela fiscÕlizaÇÕo e
sob suos custos, os testes, ensoios, exomes e provos que lhe coibom necessórios oo conÍrole de
quolidode dos moteriois, serviços e equipomentos o serem oplicodos nos trobolhos. conforme
procedimento previsto nos especificoÇôes,

ó 8,44. Providenclor, conforme o coso, os ligoÇÕes definitivcrs dos uliliclodes previstos no proleto (óguo,
esgoto, gós, energia eléirico, lelefone elc.), bem como oluor.junto oos órgÕos federois, esioduals e
municipois e concessionórios de serviços públicos poro o obiençôo de licenços e regulorizoçÕo dos
serviÇos e otividodes concluídos (ex.: Hobite-se, Licenço Ambientol de Operoçào etc.).

ó9 As porles deverÕo cumprir o Lei n'13,709, de l4 deogosto de 20l8 (LGPD), qucnio o lodos os doclos
pessoois o que lenhom ccesso em rqzÕo do ceriome ou do conlrclo adrninislroiivo que eventuolmente
venho o ser firmodo, o portir do opresenloÇÕo dc proposio no procedlmenlo de controtoÇÕo,
independentemenie de decloroÇÕo ou de oceitoÇÕo expresso.

ó.10. Os dodos obÍidos somenle poderÕô ser utilizodos poro os finolidodes que justificarom seu ocesso e
de ocordo com o boojé e com os princípios clo Õrt. ó. do LGPD.

ó l l, E vedodo o comportilhomento com lerceiros dcs dodos obticlos foro dos hipóteses permltidos em
Lei.

ó l2 A AdministroÇÕo deveró ser lnÍormodo no prozo de 5 (cinco) dios úleis sobre todos os conÍrolos de
suboperoçÕo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo Controtoclo.
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ó.13. Terminodo o trotomento dos dodos nos termos do ort. l5 clo LGpD, e dever do controto
los, com exceÇÕo dos hipóteses do ort. ló do LGpD, inc uindo cquelos em que houver nece
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"N.q
guordo de documentoçÕo poro fins de comprovoçôÕ do cumprimenÍo de obrigoÇÕes
con'lrotuois e somente enquonto nÕo prescritos essos obrigaÇÕes

res ponsobilidodes decorrentes do LGpD
ó.14, É dever do conlrolodo orientor e .treinor seus empregodos sobre os deveres, isitiS'gr"

.é

a2

ó.1 5. o Cônlrolado deveró exigir cie sub operodores e subconÍotados o cumprlmenlo do, .reuÍÍuJdld
presenle clóusulo, permonecendo Íniegrolmente responsóvel por gorontir suo observôncio.

ó.1ó. O ConlroÍonle poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprímento desso clóusulo, dêvendo o
Controlodo olender prontomenle even'tuois pedidos de comprovoÇÕo formulodos.

ó.1 7. O Conlro'lodo deveró pres'tor, no prozo fixodo pelo Conlroionte, pronogóvel justificodomenle,
quoisquer informoçÕes ocerco dos dodos pessoois poro cumprimento do LGI,O, inclusive quonto o
evenluol descorte reolizodo,

ó.18. Boncos de dodos formodos o portir de conlrotos odmlnistrotivos, notodamente oqueles que se
proponham o ormozenor dodos pessoois, devem ser manticlos em ombiente virluol conlrolaclo, com
regislro individuol rostreovel de trolomenlos reolizodos (LGPD, ori.3/), com codo ocesso, do1o, horório
e regístro do finolidode, poro eÍeito de responsobilizoÇÕo, em coso de eventuols omissÕes, desvios ou
o busos.

ó.1 8.1 . Os referidos boncos de dodos devem ser desenvolvidos em formoto inieroperóvel, o Íim de
gorontir o reuiilizoçÕo desses dodos pelo AdrninistroÇÕo nos hipó.leses previsics no t.GpD.

ó.19. O conlraÍo esió su.ieito o ser olterodo nos procedimenlos perlinentes oo trotomento de dodos
pessoÕis, quondo indicado pelo outoridode competente, em especiol o ANpD por meio de opin Ões
técnicos ou recomendoçÕes, ediiodos no formo do LGpD.

ó.20 Os conÍrotos e convêníos de que troÍo o § 1" do ai.26 do LGpD deverôo ser comunicodos à
outoridode nocionol.

7. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

7 l o coniroto deverÓ ser executodo fielmenie pelos porles, de ocordo com os cióusulos ovençodos e
os normos do Lêi n" 14.133, de 2021 , e codo porte responderó pelos consequêncios de suo inexecuÇÕo
totol ou porciol.

7.2. Em coso de impedimento, ordem de porolisoçÕo ou suspensÕo do coniraio, o cronogromc cle
execuçÕo seró prorrogodo oulomoticomente pelo Íempo correspondente, onÕiodos lois circunsiôncios
medionte simples oposlilo.

/ 3. As comunicoÇÕes enlre o órgÕo ou entidode e o conlrolodo devem ser reolizodos por escrito
sernpre que o olo exigir lol formolidode, oclmitindo-se o uso cle mensogem eletrônico poro esse fim.

7.4. O orgÔo ou entidode poderó convocor representonle do empreso poro adôÇÕo de providêncios
que dêvom ser cumpridos de imedioto.

7 5, Após o ossinoturo do conlroto ou inslrumenÍo equivolente, o órgÕo ou entidade poderó convocoro representonte do empreso conlrotodo poro reuniÕo iniciol poro opresentoçÕo do pionô de
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fiscolizoçôo, que conteró informoçôes ocerco dos obrigcções controtuois, ao, ,e.onisr#*Ji
fiscolizoçÕo, dos estroÍégios poro execuÇÕo do objeto, do plono compLementor de execuçÕd,odã-""".ç

::il§ao",quondo 
houver, do método de oferiÇÕo dos resultados e dos sonçÕes 
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7.ó. A Controtodo designoró formolmente o preposto do empreso, ontes do inicio do or"r,"ruÍ*A"lr"-§
serviços. indicondo no insirumento os poderes e deveres em reloÇÕo o execuÇÕo do objeio conhotodo.

7 7. A Controtodo deveró monier preposlo do ernpresc nô loccl do execlrÇÕo clo oblelo durÕp1e o
período de execuçôo controtuol.

7.8. A controtonte poderó recusor, desde que justificodcmenle, o indicoçÕo ou o monutenÇôo do
preposto do empreso, hipótese em que o Controiodo designoró outro poro o exercício do oflvidode.

Fiscol aÇÕ o

7.9. o controlo, ou lnstrumento equlvolente oriundo desta conirataÇÕo, leró como responsóveis

2.9.I . FISCALTÉCNICO: Ano Roquel de Limo Frogo. Motrículo: 14127)1.

7.9.2. FISCAL ADMINISTRATIVO: Aluízio Soores de pontes Junior. Molrículo .. ) 414484

/.9.3. GESTOR DO CONTRATO: Bruno Apoliono de Vosconcelos. por.torio: OB.A7.OOl l2O2S.

['isccrlizaca o Téc nlc<:

2.10. o fiscol lécnico do controto ocomponhoró o execuÇÕo do controlo, poro que sejom cumpridos
todos os condiÇÕes estobelecidos no conirolo, de modo o osseguror os melhores resul1odos paro o
AdministroçÕo.

7.1 I . O Íiscol técnico do conlroto onotoró no histórico de gerenciomento do controto todos os
ocorrêncios reloclonodos à execuçÕo do con'troto, com o descriçõro do que for necessório poro o
regulorizoçÕo dos foltos ou dos defeitos observodos. (Lei n" i 4.133, de 2O2i, oí. I lZ, § l");

7.1 2. ldenilficodo quolquer ínexoÍidÕo ou irreguloridode, o fiscol 'tecnico do conlroto emiliró nolificoÇÕ--s
poro o correÇeÍo do execuçôo do controto, determinondo prozo porc o correÇÕo.

7,13. o fiscol técnico do controÍo informoró oo geslor do contoto, em tempo hobil, o sítuoçÕo que
demondor decisõo ou odoÇÕo de medidos que ultropossem suo compeiêncio, poro que odole os
medídos necessórios e soneodoros, se for o coso.

Z. l 4. No coso de ocorrêncios que possom ínviabiiizor c execuçÕo do con lrcto nos dotos optczodcts, o
fiscql 1écnico do controto comunicoró o foto imêdiotomente oo geslor do controto.

7.15. O fiscol técnico do conlrolo comunicoró oo gestor do controlo, em iempo hóbil, o Íernnino do
controÍo sob suo responsobilidode, com vistos o iempestivo renovoÇôo ou o prorrogoÇÕo controtuq.

l/
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7.16. O fiscol odminislrotivo do controto verificoró o monutençÕo dos condiçoes Oe noUltitocâ.{o,*;
conlroiodo, ocomponhoró o empenho, o pogomento, os goionlios, os gtosos . o ro.ÃãrüãããáaJ;. .',
;S::';gff"" 

e lermos oditivos, sorÍcitando qucrisquer documenlos compiobotórros n"u,^,rraqii;r.,

7,17. Coso ocorro descumprimento dos obrigoçÕes controiuois, o Íiscol odminístrolivo do ã"u.À"" E!otuoró tempesiivomente no soluçÕo do problemo, reportondo oo geslor do contro.lo poÃ qrulãn:.u-" §:providêncios cobn/eis, quondo ullropossor o suo competêncio. -*o]is' 
. rq-

Gestor do Con lroto

cumprimenlo de obrigoçôes

7 18. o geslor do controto coordenoró o o'tuolizoçÕo do processo c1e ccomponhomento e fiscalizoÇÕodo conlroto contendo todos os registros formois do execuÇôo no histórico de gerencicmento doconlroto, o exemplo do ordem de serviÇo, do registro de oconencios, dcrs crllercçÕes é dos prorrogoÇÕes
controluoís, eloborondo relotório com vistcs à verificoçÕo clo necessidaoe oe ooequoiáes do controtoporo fins de otendimento do finolidode dc odministroçÕo.

7 l9 O gestor do coniroio ocomponhoró os regisiros reolizodos pelos fiscois do confrato, de iodas osocorrêncios relocionodos à execuçÕo do conlroto e os medÍdos odolodos, informondo, se for o coso,ô outoridode superíor oquelos que ultropossarem o suo compelêncio.

7 20 o gestor do conlroÍo ocomponhoró o monulenÇÕo dos condiçÕes cle habilitoÇÕô do controlado,poro fins de empenho de despeso e pogomenlo, e onoloró os problernos que obitem o fluxo normoldo iiquidoÇÕo e do pogomenro do despeso no reiotório de riscos evenruois.

7.21 . O gestor do controto emltiró docunrenio comprobotório do
lecnico e odnninistrotjvo quonto ao cumprimento de obrigcrçÕes
rnençÕo oo seu desennpenho no execuÇÕo controtuol, basead
d-^Íinidos e oferidos, e o eventuois penolldodes oplícodos, devendo

7 '22' o geslor do controto tomoró providêncios poro a formolizaÇôo de prôcesso odministrotivo deresponsobilizoçÕo poro fins de oplicoÇôo de sonÇÕes, o ser conduzido pelo comissoo de que lrolo o ort.
I 58 do Lei n' I 4.133. de 2021, ou pero ogenre ou pero seior com corxpetên.io lãr.á-tor, conforme o
CCSO,

7 23 o gestor do conlroto deveró eloboror relatório finol com informoÇÕes sobre o consecuÇóo dosobietivos que Íenhom juslificodo o con irotoçÕo e eventuois condutos c serem adolados pora ooprimoromenio dos otividodes do Administroçáo.

7 '24' O geslar do conlrolo deveró envior o documentoÇÕo perlinente oo selor de contobilidode porao formclizoçÕo dos procedimentos de riquidoÇÕo ã pogomenlo, no vcror climensionodo pera
fiscolizoçÕo e gestÕo nos termos do controto.

8. CRtTÉRtOS DE MEDtçÃO E PAGAMENTO

8.1. A ovolioçÕo do execuçôo do objeto ulilizoró o disposio nesle ilem,

B l 
.l -serÓ 

indicodo o relençÕo ou gloso no pogamenlo, proporcionÕl à irreguloridode verificodc, sernprejuízo dos sonÇÕes cobíveis, coso se constote que o Conlrcrlodo:

ovolioÇÕo reolizodo pelos fiscois
ossumi<Jos pelo controto<lo, com
o nos inclicodores objeÍivomente
consÍor do codostro de olesto cle

8.1.1.1. nÕo produzir os resultodos ocorclodos. ir\/
i., Ír.,

%
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8l,I.2. deixor de executor, ou nÕo executor com o quolidode mínimo exigido os otiui,f#$Çã
coniroiodos: orr 'rrrt.,

8.1.1.3. deixor de utilizor moleriois e recursos humonos exigidos poro o execuÇÕo do serviço, o, ug,igLolrrP 
r,

com quoÍidode ou quonlidode inferior à demondodo. y--_;#-.
8.1 . i .4' quondo o CONTRATADA deixor de recolher multos o que estiver sujeilo, dentro O" O,.r&qfu-,,.§
8.1 .I .5. quondo o CONTRATADA ossumir obrigoçÕes em gerol poro com terceiros, que possom óe
quolquer formo prejudlcor o CONTRATANTE.

cebim nt

8.2. Ao Íinol de codo etopo do execuçôo confrotuol, conforme previslo no Cronogromo Físico-
Finonceiro, o Conlrolodo opresenloró o mediçÕo prévio dos serviços execulodos no períãdo, por meio
de plonilho e memório de cólculo detolhodo.

8.2.1. Umo etopo seró considerodo efetivomente concluÍdo quondo os serviços previslos poro oquelÕ
etopo, no Cronogromo FÍsico-Finonceiro, es.fiverem execulodos em suo tololiácde.

8.2.2. O conÍrotodo tombém opresenÍoró, o codo mediÇÕo, os documentos comproboÍórlos doprocedêncio legol dos produlos e subprodutos floreslois utilizodos noquelo eiopo do execuÇõo
controluol, quondo for o coso.

8.3. Os serviços serÕo recebidos provisoriomente, no prozo de 05 {cinco) dios, pelos fiscois tecnjco e
odministrolivo, medionte lermos detolhodos, quondo verificodo o cumprimento dos exigêncios de
coróler lécnico e odmlnistrotivo. (Art. I 40, l, o, do Leí n. I 4.1 33).

8.3.1 . O prozo do disposiçÕo ocimo seró contqdo do recebimento de comunicoçÕo de cobronço
oriundo do controlodo com o comprovoÇÕo do presloÇÕo dos serviÇos o que ser.ui.re;n o porceto o
ser pogo.

8.3.2. O fiscol técnico do controlo reolizoró o recebimento provisório do objeto do con.trolo medionte
termo detolhodo que comprove o cumprimento dos exigêncios de coróte.iécnico.

8.3.3. O fiscol odminisÍrotivo do conlroto reolizoró o recebimento provisório do objeto do conlro.lo
medionle lermo detolhodo que comprove o cumprimento dos exigêncios de coróÍer odminisÍrotivo.

8.3.4. O fiscol setoriol do conlroto, quondo houver, reolizoró o recebimento provisório sob o ponto de
visto 1écnico e odminísirotivo.

B.3 5 Poro efeito de recebimenlo provisório, oo finol de codo período de foiuromenio, o Íiscol lecnico
do controto iró opuror o resultodo dos ovolioÇôes do execuçÕo do objeto e, se for o coso, o onolise do
desempenho e quolidode do prestaÇÕo dos serviços reclizodos em consonôncio corn os indicodores
previsios, que poderó resulior no redimenslonomento de valores o serem pogos o controÍodo,
regisirondo em relotório o ser encominhodo oo gestor do contrqto,

8.3 ó. Seró considerodo como ocorrídô o recebimento provisório com o enlrego do termo de.tolhodo
ou, em hovendo mois de um o ser feilo, com o enlrego do úitimo.
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8.3,/, 0 Controtodo fico obrigodo o reporor, conigir, remover, reconslruir ou subsiituir, <rs suos erpêhs-.+{. -no lodo ou em porte, o objeto em que se veriÍicorem vÍcios, defeiios ou incorreÇÕes resulto n tey'dr]'" ''.
execuÇÕo ou moleriois empregodos, cobendo o fiscolizoçÕo nÕo atesior o úllimo eTou único mediÇãd5 

' 1

de serviços oÍé que sejom sonodos todos os eveniuois pendêncios que possom vir o ser oponiodehp-ôo -
Recebimento provisório. tY" ' ' 4,

s§__lÁü--',.
8.3.8. A fiscolizoÇôo nÕo efetuoró o olesle do último e/ou único med;ÇÕo de serviços ote q,ã selã|iii E
sonodos lodos os evenluois pendêncios que possom vir o ser oponÍodos no Recebimento àr"o,ts-olro,,. §
(Arf. ll9 c/c or1. 140 do Lei n' 14133, de 2O2l) ÚO1r, .1$t-

8 3 9 O recebimenio provisóriô tombem ficoró sujeilo, quondo cobíve, ô conclusÕo de todos os tesles
de compo e à entrego dos Monuois e lnstruÇÕes exigíveis.

8.3.I 0. os serviços poderôo ser re.ieitodos, no todo ou em porte, quondo em clesocordo com os
especificoÇÕes constontes no Projeto Bósico e no proposto, sem prejuízo do oplicoÇÕo dos penolidades.

B.4 Quondo o fiscolízoÇÔo for exercido por um único servidor, o Jermo Detalhodo deveró conter o
regis'lro, o onólise e o conclusôo cÍcerco dcs ocorrêncios no execuçÕo do conira.to, em reloçôo à
ÍiscolizoçÕo técnico e odminístrotivo e demoís clocumenios que julgor necessórios, devendo
encominhó-los oo gesior do coniroto poro recebimento deÍinitivo.

8,5. Os servíços serÕo recebidos definitivomente no prozo de 05 {cinco) dios, conlodos do recebimento
provisório, por servídor ou comissÕo designodo pelo ouloriclode competente, opós o verificoçôo do
quolidode e quonlidode do serviço e consequenie oceitoÇôo medicnle termo delolhcdo,
obedecendo os seguintes procedímenlos:

8.5.1. Emitir documento comprobotório do ovolioÇÕo rectlizado pelos físcois lécnico, odministrotrvo e
seÍoriol, quondo houver, no cumprimento de obrigoçÕes ossumidos pelo côntrotodo, com menÇÕo oo
seu desempenho no execuÇÕo conirotuol, boseodo em indicodores objelivamenle definidos e oferidos,
e o evenluois penolidodes oplicodos, devendo conslor do coclcsiro de otesio de cun-rorimer.tio d€)
obrigoÇÕes, conf orme regulcmento.

8.5.2. Reolizoro onólise dos relo'lórios e de todc o documentoÇÕo opresentado pela físcolizoÇÕo e, coso
hojo irreguloridodes que impeÇom o liquidoÇÕo e o pogomenio da ciespesa, indicor os clousulos
controluois perÍinenles, solicilondo à coNTRATADA, por escrito, os respêctivos correçÕes;

8.5.3. Emitir Termo Detoihodo poro efeito de recebimenlo definilivo dos serviços prestodos, com bose
nos relotórios e documenloÇÕes opresenlodos; e

8.5.4. Comunicor o empreso poro que emito o Noto Fiscol ou Foiuro, com o volor exoto dimensionodo
pelo fiscol;zoÇÕo.

8.5 5. Envior o documenioçÕo pertinenle co setôr de côntobiliclode poro Õ Íormolizoçoo clos
procedimenÍos de liquidoÇÕo e pogomenlo, no volor dimensionodo pelo fiscolizoçôo e gestÕô.

B.ó No coso de controvérsío sobre Õ execuÇÕo do objelo, quonÍo cr dinnensÕo, quclldode e quonlidode,
deveró ser observodo o têor do ori. 143 do Lei n" 14.133, de 2021 , cornuniccndo se à empreso poro
emissÔo de Nolo Fiscal no que perline à porcelo incontroverso do execuÇÕo do objeto, poro efeito de
iíquidoçÕo e pogomento.
8.7. Nenhum prozo de recebimenio ocorreró enquonto pendente o soluÇÕo, pelo conlroiado, de
inconsislêncíos verificodos no execuÇÕo do objeto ou no inslrumento de cobronÇo.
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seguronÇo do serviÇo nem o responsobilidode ético-prof issioncrl pelo perfeito exec

E3e&penÊbe
4í)

B.B. O recebimento provisório ou definilivo nÕo exc o responsobilidode civi pe q97 e eloso
uÇÕo do c

8.9. Recebido o Noto Fiscol ou documenlo de cobronço equivolente, correró o prÕzo cle 0". o,*tY.,*Ú,,.poro fins de liquidoçÕo, no formo desto seçÕo, prorrogóveis por iguol perÍôdo. - - 
Y --"r,*-- ç
,r- -À s

8,9.1 o prozo de que troto o item onlerior seró reduzlclo ô metcde, montendo-se o possioilido"cléa(lto"'.o.\.n'
prorrogaÇÔo, nos cosos de contratoçÕes decorrentes de despesos cujos volores nÕo ultropossem o ti,íílá ']"
de que trolo o inciso ll do ori. ZS do Lei n. 14. t 33. de 2O2t.

8 10. Poro fins de liquidoçõo, o setor compelenÍe deve verificor se o Noto Fiscol ou Foluro opresenlodo
expresso os elementos necessórios e essenciois do documento. tois como:

rotd: ,

Liou docÕo
or) 

s

o) o prozo de volidode;
b) o dolo do emissÕo;
c) os dodos do conlrolo e do órgôo conirotonie;
d) o período respectivo de execuÇôo do conlroto;
e) o volor o pogor; e
f) eventuol destoque do volor de re.tençÕes tributórios cobÍveis

B ló Persislindo o irreguloridode, o conlralonte deveró odotor os mecliclos necessór,os o rescisÕo
conlratuol nos cutos do processo odministrotivo correspondente, ossegurodc oo conirotodo o omplo
defeso.

S lT Hovendo o efelivo execuÇÕo do objelo, os pogamentos serÕo reolizodos normolmenie, oté que
se decido pelo rescisôo do conlrolo, coso o conlrctcdo nÕo regurcrrize suo situaÇÕo.

8.1 l. Hovendo erro na opresentoçÕo do Noto Fiscol/Faiuro, ou circunslôncia que impeço o liquidoçÕodo despeso, eslo fícorÓ sobrestodo oté que o conirotodo providencie os medidàs soneodoros.
reiniclondo-se o prozo opós o comprovoÇÕo do regulorizoÇôo do situoÇÕo, sem ônus à controtante;

B l2, A Noto Fiscol ou FoÍura deveró ser obrigotoriomenÍe ocomponhodo do comprovoÇoo dc
reguloridode físcol, medionte consulto oos sílios elelrônicos oficiois ou à documentoçÕo mencioncdc
no crl. ó8 do Lei n' 14.13312021.

B. 13. A AdministroÇõo deveró reolizor consullo poro: o) verificor o monutenÇÕo dos condiçÕes de
hobiliioÇÕo exigidos no editol; b) identificor possível rozÕo que impeço o portícipoÇôo em liciioÇÕo, no
ômbilo do órgÔo ou entidode, proibiçÕo de controlor com o Poder Público, bem como ocorrêncios
impedi'livos indiretos (|NSTRUÇÃO NORMATjVA N" 3, DE 2ó DE ABRTL DE 20t8).

B.l 4. Consiolondo-se, o siiuoÇÕo de ínegulcrridode do conlrolodo, seró providenciodo suÕ noliÍicoÇÕo,
por escri'lo, paro que, no prozo de 5 (cinco) dios úteis, regulorize suo situoçÕo ou, no rnesmo prozo,
opresente suo defeso. o prozo poderó ser prorrogodo umo vez, por lguol período, cr critérío do
conlrotonte.

B.l 5. NÕo hovendo regulorizoçÕo ou sendo o defesa considerodo irnprocedente, o coniroionÍe deveró
comunicor oos órgÕos responsoveis pelo ÍiscolizoÇÕo do regulorldade fisccrl quonto o inodimplêncio do
contratodo, bem como quonto à existêncio de pogomenio o ser efetuodo, poro que sejom acionodos
os meios pertinenles e necessórios pqro gÕrontir o recebimento de seus crédilos

lr.;lt; :i!1,-jt:,t _., :r:ri!) rt ,-..--_. . '
- .l rr í 1.,.: rilir: .!;r:,i.ll

''':,..rI.Ii,, .i., lti.::r,,r,:

,.,r,,,,.'. :r:iir:r tltj: I ri:r.,1,,, rl

upí )&



Secretorio de
Ploncjomento e

Desenvolvimento
Urbono

, Eieheribe'§'o''''
:v- -t;ff '"

8.18. O pogomento seró efetuodo no prozo móximo de ole dez dios úteis, contodos do finoli
liquidoçÕo do despeso, conforme seÇÕo on'terior.

Formo de Dooomento

(r

8.19. O pogomenlo seró reolizodo otrovés de ordem boncorio, pqro crédi1o em ba
correnie indicodos pelo controiodo.

nco,()gêncl

B,2l' Quondo do pogomento, seró efeiuodo o relençÕo tribuÍório previsto no IegisloÇÕo opllcóvel.

B.2l .I . lndêpendentemenie clo percentuo de lribuio insêriclo na planill.ro, quondo houver, serÕo retidos
no fonie, quondo dÕ reolizoçÕo do pogamenlo, os percentuois estabe ecidos no iegisioÇÕo vigente.

8,21 , L L SerÕo descontodos nÕ fonie o volor relotivô oo lmposto Sobre ServiÇos de Quolquer Nolureto,
conforme oliquolo previsto no código Tributório Municipol e oo lrnposlo de Rendo, e retido o INSS no
oliquoto de 1 1% {onze por cenfo) sobre o volor da môo-de-obro declorodo na proposlo controlodo. A
odministroÇÕo, segundo critério de conveniêncio e oportunldode, oo invés de proceder à retenÇÕo na
fonte dos obrigoÇÕes previdenciórios devidos por porte do contratodo, poderó determinor que o
próprio conlrolodo procedo oo pogamento desses volores, hipóiese no qucl o controtcdc deveró
cpresentor os comprovcntes cle recôlhimenio junlomenÍe com os processos de Íoturomenlo.

8.22. O conlrotodo regulormenle opionie pe o Simpies Nacionol, nos lermos clo Lei Cornplemenior no
)23, de 2006, nÕo sofreró o retenÇÕo tributório quonio oos imposlos e contribuiçÕes obrongidos por
oqueie regime. No entonto, o pogomento ficoró condicionodo à opresenloçôo cle comprovoçÕo, por
meio de documenlo ofíciol, de que foz jus oo 'trolomento tribulório fovorecido previslo no referidc Lei
Complemenlor.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

f-ormc de se ecôo e crllérlo cle iuloomenl o do prooosto

e de exe

9.2. O regime de execuçÕo do controiô seró POR EMPRETTADA pÕR pREÇO GLOBAL

Critérios e oceitobilidode e precos

9.1, o fornecedor seró selecionodo por meio do reclizoçõro de procedimenlo de LlclTAÇÀo, no
nnodolidode CONCORRÊNClA, sob o formo ELETRÔNlCA, com odoÇÕo do critério de julgornento pe o
MENOR PREÇO.

9.3. Ressolvado o obieto ou porte dele sujeito oo regime de EMPREITADA POR pREÇO GLOBAL, o criterio
de oceitobilidode de preÇos seró o VALOR GLOBAL eslimodo pcrro o controtoçÕo.

9,3.1. O licitonte que êstiver mois bem colocodo no dispuÍo deveró opresentor à AdministroÇôo, por
meio elelrônico:

I)
N

Prozo de poqomento

. P.4

?Égiro É

((,

8.20. Seró considerodq do'to do pogomenlo o dio em que conslor como emitído o ordem boncório
poro pogomento.
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9,3,1.1. Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde esiorÕo conlirjor,"Í,+*. ,o
despesos necessórios poro o execuÇôo do serviço/ôbro, inctusive os sctoriÕis, tolotizoçào;;; ";;;,#l 

''
sociois e lrobolhislos, despesos odicionoís, BDr e iororizoçÕo de imposios e rcrxos.

9.3.1.1.1. o volor do BDI consicrerodo poro compor o preÇo totar deveró ser expricircdo no orç

9.3.1 .2. Cronogromo Físico-Finonceiro compolÍvej com os serviÇos/obrcs
a

9.3.I .3. Ploni ho de CômposiÇÕo onolítico do BDI

- MEI: Cerliflcodo

*o,
JS

da CondiÇÕo de
o verificoçÕo do

9.3.1.4. Plonilho
Orçomentório.

Exiq ê nc as de hobil iiocÕo

Microem preen dedor lndividuol
ouienticidode no sÍtio www orloldoernDr

de composiÇÕo de Preço unilório poro toclos os serviÇos descriios no plonilho

9.3. I .5. Plonilha de ComposiÇÕo de Encorgos Sociois.

9 3 2 Poro opresenloçÕo dos Proposlos de PreÇos os empresos deverÕo respei.tor os quontidodes
opresenicdos no OrÇomento Bósico sob peno de desclossiÍícoçôo

9.3.3. No preço globol opresenlodo no proposto, deveró estor incluso todo ô custo direto e indireto
requeridos poro o execuçôo dos serviços.

9.4, Poro o objeto dele sujeito oo regíme de EMPREITADA poR pREÇo cLoBAL e o critériô deoceitob:lrdode de preÇos seró:

9,4.1 . VALOR GLOBAL: conf orme volor estímodo do lícitoÇÕo

9 5. Poro fins de hobilitoçÕo, deveró o ricitonle comprovor os seguinles requisitos:

9,5,.1. A hobilitoÇÔo iurídico víso o demonstror o copocidade de o licjtonte exercer direitos e ossumir
obrigcçÔes, e o documenloÇÕo a ser opresenlodo por ele limiio-s,^ à comprovÕÇÕo de exisiênclojurÍclico do pessoc e, quondo cobível, de outorizoçÕÕ poro o --xercÍcio c1o olividocle c ser conirotoclÕ.

9 5 1 1. No coso de em presorio. indíviduol: inscriçôo no Registro Público de Empresos Mercontis, o ccrgoda Junto Comerciol dc respeclivo sede;
9,5. L2. Êm se irotondo de Microern preendedor tndivjduol

CCMEI, cujo ÕceitoÇÕo ficoró condicionodo

9.5. L3. Nô coso de sociedode empresório ou em
oto consiiiutivo, eslolulo ou controto sociol em v
respeclivo sede, ocomponhado de documento
9.5.1.4. lnscriçôo no Registro público de Empres
onde tem sede o mqtriz, no coso de ser o Doriic

eendedr:r.qov.br
presa ndividuol de responsobilidode linlilado - EIRELt
igor, devidamente regislraclô na Junto Comercial dÕ

comprobotório de seus odminisircdoresj
os Merconlis onde opero, com overboçôo no Registro
iponte sucursol, filiol ou ogêncio;

9.5.1,5. No coso de sociedode simples: inscriçÕo do oto constiiuiivo no Registro Civil dos pessoos Jurídicos
do locol de suo sede, ocomponhodo de provo do índicoÇÕo dôs seus Õdminislrodores;
9.5.l.ó. Decre+o de oulorizoçÕo, em se trotondo de sociedode empresório estrongeiro emfuncionomento no Poís
9.5.1 .7. os documenlos ocimo deverÕo estor ocomponhodos cle iodos os orteroÇÕes ou da
consolidoçÕo respecÍivo;

&
,r'lv) ''
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9,5,2. As hcbilitoÇÕes fisco , sociol e trobo hlsto serôo crferidos medionle c verifico
requ sitos

ê:-l;;

çoo dos ,.or',ní$t 'i
Pa1

9.5.2,1 . lnscr ÇÕo no Codoslro Nocionol do pessoo Jurídico {CNpJ);

icitonte, perlínente oo seu romo de oÍi

o

/!E9.5.2.2. lnscr
ou sede do

ÇÕo no codostro de contribuinlês estodual e/ou municipol se houver, relo vo oo d
vldode e compotivel com o obleto conkoluol

',rk-r49,5.2.3. Reguloridode peronÍe o Fozendo feclercrl. e é!
ou outro equivolente, no formo do lei;
9.5.2.4, Reguloridode relotivo à Seguridode Sociol e oo FGIS, que demonsire cumprimenlo dos encorgôs
sociois instiiuídos por lei;
9.5.2.5. Provo de inexislêncio de debitos Ínodimplidos peronle o JustiÇa do Trobolho, medionte o
cpresentoçÕo de certidÕo negolivo ou posilivo com efeito de negotivo, nos iermos do Título Vll.A do
consolidoçÕo dos Leis do Trobolho, oprovodo pelo Decreio-Let n" 5.452, de l" de moio de lg43;
9 5 2.ó. DecloraÇÕo de cumprimen'lo do disposio no inciso XXXtll do ort. /" do ConstiluiçÕo Fed-.ro.

sloduol e municip<: do domiciio ou sede do ic

9.5.3. A documentoÇ
O

Õo reiotivo o auolif ico Õo técnlco-oDero cionol ê técnico-o rofis sionol seró restrilo

9 5 3.2 1. Provo de Registro da pessoo jurídico no CREA/CAU - Consell.To Regiono de Engenhorio e
Agronomio/Conseiho de Arquiteturo e Urbonismo do Brosil, denlro do prozo de úlidode, em que conste
responsóvel{eis) iecnico(s) com optidÕo poro desempenho de otiviclode periinente oo oblelo dolicitoçôo.
9.5-3 2.1.l. Sociedodes empresórios estrongeircs otenderÕo à exigêncio previsio no iiem 9.5.3.2.1. desie
edilol por meio do opresentoÇÕo do soliciloÇôo de regislro peronte o enÍidocle proFissionol cornpetente
no Brosil e no Estado do Ceoro, no momenio do ossinoturo do controto,
9.5.3.2 ) .2. A pessoo jurídico sediodo em oulro unidade do federoÇÕo deveró opresentor regislro junto
oo Conselho de seu estodo.

9.5.3 2.2 lndicoçÕo do pessool técnico odequodo e disponível poro c reolizoçÕo clo objeto do lcitcrçÕo.
bem como do quolificoçÕo de codo membro do equipe técnico que se responsobilizoró pelos.^. trobolhos. em conformidode com o disposto no inciso lll do ort. ó7, do Lei ú" t +. I S:i zoz t , opresentondo,

\J no mínímo, o seguinte:

EQ I] ]P E TÉCNICA ÍNtva

o) 0 i Engenheiro Civil ou equivolente responsóvel técnico, com
obros/serviçosdescrilosnosUbitem9,5.3.2.4.1'c]osolíneos

expenenclo no execuçÕo de

I5.3.2.3. Considerondo que no presen'ie conlroloÇÕo o ovolioçôo prévicr do loccl cle execuÇoo é
imprescindível poro o conhecimenlo pleno dos conáiçÕus e pecuiioridodes do objeto o ser controtodo,o licitonte deve otestor, sob peno cle inobilitoÇÕo, meclionie decloroçÕo Íormol assinado pelo
responsóvel lécnico do licitonte ocerco do conhecin.'renlô pleno dos conáiçÕ"s e peculioridades do
conÍrotaÇÔo, que conhece o locol e os condiÇÕes de realizoÇÕo do serviço, cJoi condlçÕes e dcr
ncturezo do lrobolho, no formo do arl. 67, incisô Vl dcr Lei N" 14.13/].1il, onde c responso blliclode pcl<r
DecloroÇÕo é totai do Licitonie, ossegurodo o ele o direiio de recrlizoçÕo cle vislorio prévio,

.\,

M

,,1,,,,,.., l:,, ltr.t. t.,,,..,,.

9 5.3.1. DecloroçÔo, de que recebeu todos os documentos necessórios poro porlicÍpor do liciioÇÕo ede que tomou conhecimenÍo de'todos os informoçÕes e condiÇÕes locois poro o cumprimenlo dos
obrigoÇÕes objelo desto ticitoÇÕo.

9.5.3.2, Copocidode Íécnico operocionol ou empresoriol:

,r'ilÀ ,l'
'! --l
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9 5.3.2 3. I . O licilonle que oplor por reolizor vislorio prévio deveró ogendó-lo junio o SecreloÉô, de - es\
Plonejomento e Desenvolvimento Urbono, em dios úÍeís duronle o horório dos OB:OOh os la:00h e idà

erniiido oiestodo de visita em nome do mesmo represento

reol zodo cté o dio úlil onterior o aberluro do licitoçôo, ocomponhoclo por um técnico do Se

05 ()s
devidomenle documenlodo dcr comprovoÇÕo clesso condi

Todos os cusios ossociodos com o visiio serÕo de inieiro responsobi idode do pROpONENTE

9 532.3.2. O preposto do empreso liciionle que visitoró os loccris oncle serÕo clesenvolvid
deveró comporecer
9.5.3.2.3,3. NÕo seró

Çoo
nte poro mois

empreso.
9 5.3.2.3.4. A secreiorio de Plonejomento e Desenvolvimenlo Urbono disponibiiizcrró dolo e horório
diferentes poro os eventuois inleressodos reclizorem o vislorio prévio.

9.5.3.2.4, APTESENIOT PEIO MENOS O] {UM) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, qUE
comprove(ml ter o lícitonle copocidode operocíonol no execuÇÕo de obros/serviÇos sjmilores ou
compoiíveis de complexidode lecnológico e operocionol equivolente ou superior com os do objeto ora
Iíciiodo, olinentes às respectivos porcelos de moior relevôncio ou volor significolivo, ccomponhodos dc
respeciivo CertidÕo de Acervo Técnico ou onotcçÕo/regislros de responsobilidade lecnico (ARI/itRI)
emÍtido pelo CREA/CAU - Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomicr/Conselho de Arquiteturo e
Urbonismo do Brosil.

9 5 3.2.4.1. Poro fins do comprovoÇÕo de que lroto o subitern onterior sÕo considerodos porcelos <Je
moior relevôncio ou de volor significo'tivo:

O) PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X ]O X 4CM), C|NZA , COMPACTAÇÃO MECANIZADA _ C5O2B,
QUANTIDADE MÍNIMA DE 142,90 M2.

Just.: ConÍorme o SÚmulo ÍCU n' 263/2Ol l, o comprovoÇÕo da copocidode técnico-operocionol deve
linniloÊse às porcelos simulloneomenle de moior relevoÀcio e volor significotivo do objelo licilodo - os
quois devem ser indicodos no ediÍol.

Como mencionodo, um instrumenio Íunclomentol poro definir quois seriom tois porceJos em codo
liciloÇÕo é o Curvo ABC, tonlo porc os serviços quonto poro os insumos necessórios o execuÇÕo clo
obieto. Tol documento ogrupq e ordeno os iiens clo orçomenlo de ocordo com seu peso no volor lotol
esÍimodo poro o controtoÇõo - e permiie visuqlizor os itens de moior relevôncio econômico.

No mois, o crilério de rêlevôncio econômico deve ser oliodo o relevôncio iécnico * ou sejo, oquelos
porcelos cujo execuÇÕo opresenle deierminodo grou de complexidode que nern Íodo empreso possc
cumprir cie formo solisfolÓrio, demoncJondo ossi.n o comprovoçÕo prévio poro evitcr riscos futurcs à
conlroloçôo.

O TCU, a propósi1o, ió consíderou irregulor o exigêncio de qucrlíficoçÕo lécnico 'em iiem sem grcnde
complexidode técníco" (AcórdÕo n" 33/2013 * Plenório), bem como ;'relolivo à execuçÕo de serviço depequeno complexidode técnico,' (Acórdõo no LB9B/2Ot 1 - plenório).

Tonio que, no Acórdôo n" 2.47 412019 - plenório, deixou cloro: ,,4 exigêncío de comprovoÇÕo de
experiência onierior, poro fins de quolificoçÕo técnico-operocionol, no piesloçôo de serviços que nÕo
sÕo, simultoneomenie, de moior relevôncio técnico e volor significaiivo do obleto viclo o orÍ. 30, s 1",
inciso l, do 1ei8.66611993, o ort. t4 do Lej 12.462/2At I (RDC) e ã Súmuto ICU 26..."

No que se refere à fixoÇÔo de quontidcrdes mínimos, o TCU moniÍeslc-se pe c necessidode de
rozoobilidacle no exigêncio, em potomcr que nÕo resrrjnja o cornpeiiÇÕo: ,,Emboro sejo possível o
ÍíxcçÕo de quonÍidodes mínimos, reÍolivos às porcelos de mciorrelevôncio e volor signif icotivo do objeio

i.r,j,
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-'I3 *;*
do licitoçÕ0, esso exigêncio deve ser rozoóvel, num potomor que possa gorontir que o emúqlg . 

^sconirotodo tenho condíÇÕes técnícos poro executor o obje io icilodo, mos que nÕo restrinio 'c]
compelilividode. A comporoÇÕo efetuodo pelo unídode técnicc demonstro c oromente que os
quontidodes mínimos previstos no concorrêncio oro exominodo sÕo excessivos, limilondo
ciesnecessoriomenie o universo de possiveis interessodos em porlicipor clo cerlome liciÍo1órlo."
AcórdÕô )77 ) 12A07 - PlenórioJ

Em oulros ocórdôos, o TCU menciono o poiomor cle 50% clo quontiiotivo corresponclente
licrtodo como limite móximo do exigêncio, solvo jusiiÍicotivo iécnico, iosireoda em dodos ô
Acórdôos n' 2.A99 /2A09, 2.147 l2AA9,8 t3/201 0, t .43212Cl0,3, t05/20 tO, ) .B32l2Cl ) ,2.6/2t2ol i , /37

os
t)

1 .452/2412, 1 .552/2012, 2.281 l2ol2 e 397 2a13, todos cto plenório).

Segundo defende o jurisprudêncio do TCU, cobe oceitor o somotório de olestcdos poro atingimento
dos quontitoiivos mÍnimos dos serviços demondodos no copocitoçÕo 1écnico-operocionol do licilonle
(AcórdÕos n' t70l2A07 , 1 .631 /2007 , 727 l2OO9, L38212A09, ) .823/2009 , 2.183l2OO? , 3.260l2Ol t , 342120j2,
t.028/2012, ).231 l2ot2, 1.3BOl2Ot2, I .552/2012.2,B69 /2012 e 1.391l2Aj 4 - ptenório),

Consequentêmente, sem que hojo devido justiÍicotivo lécnico, é invióvel o fixoÇÕô de quontidode
minimo ou mÓximo de o'lestodos, de serviços por oteslodos ou que vedem o somotório de otestodos,
bem corno os limitoÇÕes de tempo, époco, locais especÍticos ou quoisquer outros nôo previstos em lei,
que lnibom o porlicipoçÕo do liciloçÕo (AcórdÕos t.090/2oot, 1.63612007, )7al2ao7. 2.640/2.0a7,
I I ó312008, 2.15A 12008, 2.78312009 ,3.119 /201A e 3.l7A/2U 1 , ) A79 l2]l3-Plenório (itens 9.5.I o 9.5,3) (todos
do Plenório).

Porém, em delerminodos situoÇÕes cle moior complexidode técnico, devidomente justificodos, o
iurisprudêncio do TCU odmile vedor o somctório de olesioclos * qucndo "o oumento de quantlialivos
do serviÇo ocorretor, inconieslovelmenle, o oumenio clo complexidode técnico clo oblelo ou urrto
desproporçÕo enlre os quonlidocles e prczos poro o suo execuÇÕo, copÕzes de enselor moior
copacidode operotivo e gerenciol do licilÕnte e de potenciol compromelimento ocerco do quolido<Je
ou da finalidade olmejado no conÍotoÇÕo do obro ou serviço" (AcórdÕo n" 2.150/2OAB Ptenório),

Tome-se como exemplo o consiruÇÕo de umo ponte. A expertise técnico necessório poro conslruir umo
ponle de l0 km nÕo é o mesmo de umo ponte de 100 melros. De nodo Õdionlo c empreso provcr que
iÓ consiruiu 100 pontes de 100 melros codo: oindo que, no totol, representem o mesrnc extensÕo, nÕo
signiÍico que possui o competêncio necessório pora conslruir umo único ponle de lO km.

Doío finolidode do vedoçÕo oo somolório de otestodos: o empreso cleveró provor jó ler executodo os
serviços de mcior dimensÕo numo único conlrotoçÕo, e nÕo por meio de diversos controtoÇÕes
seporodos.

JÓ decidlu o ICU: "Nesse contexlo, enlencleu o medldo rozoóvel pois, em visto do complexidode e do
inediiismo dos estudos o serem exigidos do ver.Tceclor do licitoçÕo, a somo do execuÇÕo de vorios
pequenos serviços, de boixc complexidode e volores, nÕo comprovoriÕ que o liciionle possui o
experiêncjo necessório poro bem cumprir o objelo da licitoÇÕo." (AcórdÕo n" 2.03212A20 - Plenório)

No coso concreto, o objelo do coniroloÇÕo consiste no reformo cle proço de lozer, corccterizodo como
obro de boixo o médio complexidocle técnico, envolvendo serviços usuois de engenhorio, cmplcrmente
executodos no mercodo, que nÕo demondom expertise singulor, copacidode operotiva excepcionol
ou gestÕo diÍerenciodo.
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Nessos circunsiônclos, o oumento dos quontitotivos dos serviços nÕo impli
incremenio do complexidode tecnico, rozÕo pelo quol nÕo se justifico a
otesiodos, sob peno de reslriÇÕo indevido c competitividcde do certome.
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Assim, seró odmilido o somolório de oteslodos de copocidode técnico-opercclonol, desde
comprovem o execuÇÕo de servíços compolíveis em corocterÍsticos e
maior relevôncio e volor significoflvo do objeto, em conÍormidode co
Conlos do Uniôo, segundo o quol,

U (i
m o eniendimento do lri

"se o oumenÍo de quonlítotivos do serviço nÕo incremento,
porc o

3E

incon testove lme nie, o complexidode lécnico do torefo, nÕo hó motivos poro estobelecer limiie
de olestodos" (Acó tdõo n' 2.760/2A12 - Ptenório)numero

9.5.3.3. Ccro cidode t-ac nico profis

9.5.3.2,5. No coso de opresentoÇÕo por licitonle de oÍesicdo cle desempenho onÍerior emilido em fcvor
de consórcio do quol tenha fei'io porte, se o criestocio ôu o conlroiô de ccnsliluiÇÕo do consórcio nÕo
identificor o otividode desernpenhodo por codc consorciodo individ u Õimenle, serÕo odôlodos os
seguintes critérios no ovolioçÕo de suo quolificaçÕo técnlccr:

9 5.3,2.5 1. Coso o otestodo lenho sido emitido em fovor de cônsórcio homogêneo, os eÀperiéncios
oleslados deverÕo ser reconhecidos paro cqdo empreso consorcicdo ncr pro[orçÕo quantiloliva desuo porÍicipoçÕo no consórcio, solvo nos liciloÇÕes poro conlraloÇÕo de serviços técnicos
especiolizodos de nolurezo predomínonlemenle intelecluol, em que todoi os experiêncios otestodos
deverÕo ser reconhecldos poro codo umo dcs empresos consorcioclcs;
9.5.3.252. Coso o otestodo lenho sido emitido em icvor cie consórcio heterogêneo, cs experiêncicrs
olestodos deverÕo ser reconhecidos poro codo consorciodo de ccorclo com osiespeclivos ccmpos cle
oluaÇÔo, inciusive nos lici'fcrçÕes poro conirotoçÕo de serviços técnicos especiolizodos de noiurezr:
pred omino n tem en te inÍelectuol.

9 .5.3.2.6. No hipólese do ilem 9.5.3.2.s. deste edilol, poro f ins de con..rprovoÇÕo clo perceniuol ce
porilcipoÇÕo do consorciodo, coso este nÕo conste expressomenie do oiestodo ou dÕ certidÕo, deveró
ser juntodo oo oteslodo ou à cerÍidÕo cópio do inslrumenlo de constiluiÇÕo do consórcio.

sionol:

9.5.3.3 1. Apresentor profissionql Resporrsóvel Técnico de nivel superior no óreo de engenhorio civil ououiro devidomente registrodo no conselho profissionol compelente, clelenlor de otestaclo (s) cje
copocidade técnico, com ocervo oprovoclo pelo CREA/CAU, que lenho executodo obras/serviÇôs
similores de complexidode tecnológico e operociono/ equivolente ou superior côm os do objeto àro
licitodo, otinen'ies às respectivos porceios de moior relevôncio ou c1e vclor signíficotivo, nôo se odmitindo
olestodo(s) de FiscolizoçÕo, SupervisÕo, Gerenciomento. Conirole Tecnológico ou Assessorio Técnicos
ou simples ART's nÕo oprovodos pelo conselho proÍíssionol compelenie.

O) PISO INTERTRAVADO TIPO IIJOLINHO 120 X ]O X 4CM), CINZA. COMPACIAÇÀO MECAN]ZADA - C5O2B.

9.5.3.3.2. A comprovoçÕo <io vínculo do profissioncl de que iroio o subitem 9,S.3.3.1 desle edilol seró
feito do seguinie formo:

o) Poro sócio, medionie o ÕpresenloÇÕo do controlo socíol e oditivos.
b) Poro direlor, medioniê o opresentoçeto do oto cle eleíÇÕô e posse do oiuol direioriÕ, deviclomente
regístrodo junto oo órgôô competente.
c) Se o resp615(vei iécnico nÕo Íor sócio e/ou diretor do ernpresc, o comprovoÇÕo se dcrró medionle
o opresenioÇÕo da cópio do CorÍeiro de Trobolho e Previdêncio Sociol (CTPS) - devidomente ossinado
ou conlrcto de PrestoçÕo de serviÇo em vigor ceiebrodo de qcordc com o regrsroÇÕo civir.
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dl Decloroçoo de compromisso de vincu oÇôo futuro firmodo por engenheiro civi OU
mpeten'ie, delentor clo ocervo iécnico, informonclo
dos serviços licitodos, coso o licilonte se sogre ven

ob^. rdevidornente reconheciclo pelo eniidode cô
mesmo ossumiró o responsobilidode técnico
do certome.
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9 5 3.3.2.l. com bose no ortigo ó4, inciso r, do Lei n. r 4.l33l2o2l, o prefeituro de Beberia,e ,u rué*#direilo de consulior o cNrs {codostro Nocionor de rnformoçÕes sociois). poro .o.p,ãá;;;d,oJH 11§
empregotício do(s) responsóvel (is) técnícois) delentor (es) dos oleslodos côm o ricironie.
9 5.3.3.2.2. O profissionol responsóvel iécnico opresenlodo no ACERVO DE cApACIDADE IECNICA
cnexodo pe o licilonte deveró obrrgcrioriomente conslor no cerlidÕo de reg slro cle pessoo jurídico junlo
oo CREA, e porlicipor permonenieftrente dos servíços objeto clestc ícitoçÕõ, solvo no hipóÍese do olÍnec"d" do subitem 9.5.3.3.2. deste Editol. permitido em iodoi os cosos o suo substiluíçÕo por profissionais de
experiêncio equivoienle ou supeÍior, desde que oprovodo peio AdmlnislroçÕo.

9,5,4. Pcro o hobititoc ôo econômico-fi ncnceircr o licitante deveró opresentoçoo do seguinte
docurnenÍoÇÕo:

nÕo for(emJ originol{is), deveró(Õo) ser cssinoclos dê
sob rl

9.5 4.1. CeriidÕo negolivo de insolvêncio civiL expedido pelo clistribuldc,r do domicílio ou sede do
licitonte, coso se lrote de pessoo fÍsiccr, desde que oclmilicJo a suo porticipaÇÕo no licitcrÇÕo (ort.5",
rnciso-ll, olíneo "c", do InstruçÕo Normotivo Seges/À,,1E n" lló, de 2a?l), ou de sóciedccle simpies;
9.5.4.2, CertidÔo negolivo de folêncio expedido pelo disiribuidor da sede do Íornecedor * {Lei n" I 4. 133,
de 2021 , or1. ó9, copul, inciso ll);
9 5.4.3. BolonÇo polrimoniol, demonslroçÕo de resultodo de exercício e demois dernonslroÇÕes
contóbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociois, comprovondo:
9.5 4 4. ndices de Líquidez Gerol {LG), Liquidez Correnle (LC), e Solvêncio cerol (SG) superÍores o I (L m)j
9 5 4.5. As empresos criodos no exercício finonceiro do liciloçÕo deverÕo olender o iodcs os exigêncios
do hobilltoÇÕo e poderÕo substiiuir os demonsfrotivos conióbeis pelo bclonço de obeúuro;
9 5 4 ó. As empresos cricdos no exercÍcio Íinonceiro do liciioÇÕo cieverÕo otender o tôclcs os exlgenc-las
do hobilitoçÕo e poderÕo substiiuir os demonslrativos coÁlobeis pelo bolonço de oberlura. (Lei n.
I 4.133, de 2021 , ort. ó5, s I "),

9.ó. Quondo permitido o porticipoçÕo de empresos estrongeiros que nôo funcionem no poís, os
exigêncios de hobilíioçõo serÕo oiendidos medionte dãcumentos equivolen.ies, iniciolmente
opresenlodos em troduÇÕo livre.

9 7. Na hipótese de o iicitonte vencedor ser empreso esiri:ngeiro que nôo funcione no poís, porÕ fins de
ossinoluro do controto ou do cÍo de regisiro de preÇos, os documentos exigidos poro o hobil toÇÕo
serÕo lroduzidos por lrodutor iuromentodo no Poís e crposiilcrdos nos iermos dã dlsposio no Decrelo no
B.óó0, de 29 de ionêiro de 201ó, ou de outro que venho o subsiituí lo, ou consulcrizoáos pelos respeclvôs
consulodos ou emboixodos.

2.200-2, de 24 de ogosto de 200I , no de inobi

9.8. Os documentos exigidos poro fins de hcrbilitoçÕ o que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que
formo dlgiiol de ocordo com o Àz1edído provisório
itocÕo.

de lnabi itoÇÕo, a dec arctÇÕo cle
deficiêncio e poro reobililcrclo do

9 9. SerÓ veriÍicodo se o licítonte apreseniou decloroçÕo de que olende oos rêquisiios de hobilitoçcro,
e o decloronte responderó pelo verocidode dos inÍormoçÕes preslodos, no formo do lei (ort. ó3, l, clo
Lei n' 1 4.1 33/2021 ).

9.10, Seró verificodo se o lÍcilonie opresenlou no sistemo, sob peno
que curnpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo conl
Previdêncio Sociol, previstos em lei e em outros nonros específicÕs.
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roposlo9.1 l. O licitonte deveró opresenlor, sob peno de desclossif icoÇÕo, decloroÇÕo
econômicos compreendem o integrolidode dos custos paro oiendimenio d

sislemo, em formolo digitol, no prozo de 02 {DUAS) HORAS

§j
S

bcrlhistos
ossegurodos no ConstituiÇÕo Federol, nos leis trobolhislos, nos normos infrolegois, nos convenÇÕes
colelivos de troboÍho e nos lermos de ojuslomenlo de conduto vigenles no ãolo de enlrego dcs
propostos.

f.i2, A verificoçÕo pelo Agente <je ControtoçÕo/ComlssÕo, ern sítios eielrônicôs oficiÕs de óroôos e
enlidades emissores de cerlidÕes constilui meio legal de provo, poro fins de hobilítoçÕo.

9.I 2.I . os documenios exigidos pora hobilitoÇÕo oo licítanle venceclor serÕo enviodos por me io do
confodo do solicilaçôo do Agenie de

ContratoçÕo, 5 ôb no de desc lossiÍicocÕo

?.13. Após o entrego dos documenlos poro hobilitoçôo, nÕo seró permitido o substituiçôo ou o
opresentoÇÕo de novos docurnentos, solvo em sede de dillgencia, poro:

9.13.1. ComplemêntoÇÕo de informaÇÕes ocerco dos documenios jó opresentodos pelos icitontcs c
desde que necessório poro opurcr folos existenles ct epocct do oberluro do certomej
9 13 2. AiuolízoçÔo de documentos cujo volidode tenho expiroclo qpós o dotq de recebimenio dos
propostos;

N
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9.14. No onólise dos documenlos de hobilitoçôo, o comissôo de conÍroioÇÕo poderó sonor erros ou
falhos, que nÔo olterem o subslôncio dos documenlos e suo volidacle lurÍdico, medionie decisÕo
fundomenlodo, regístrodo em qto e ocessível o todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobiliioçôo
e c ossificoçÕo.

9 l5 No hipótese de o licilonte nÕo otender os exigêncios poro hcbiliioçÕo, o Agente de
ConlroioÇÕo/ComissÔo exominoró o proposio subsequenle e ossim sucessivomente, no ordem de
clossiflcoçÕo, oté o opuroÇÕo de umo proposto que olendo oo presenie edilol, observodo o prozo
disposto no subiiem 9.13.I .

9.1ó. Somente serÔo disponibilizodos poro ocesso público ôs documentos de hobililoçÕo do liciionte
culo proposio otendo oo editol de licitoÇôo, opós concluídos os procedimentos de que trolo o subitem
onterior,

^ 9.17. A comprôvoÇÕo de reguloridode fiscol e trobolhísto dos microempresos e dos empresos de
pequeno porle somenle serÓ exigido poro eÍeito de conlrotoÇÕo, e nÕo como condiÇÕo poro
participoçÕô no liciloçÕo (oÍ. 4" do Decreto n" 8.538/201 5) .

r0. ESI|MAT|VAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

I 0.I . O custo eslimodo totol do controtoÇÕo é de R$ 112.950,99 (cenÍo e doze mit, novecentos e
cinquenlo reois e novento e nove centovos), conforme cuslos unilórios opostos no Projelo Bósico.

1 I, ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

I I .l . As despesos decorrentes do presente conlrolaÇÕo correrÕo à conto de recursos especÍÍicos
consignodos no Orçamento dô Município de Beberibô/CE deste exercÍcio, no dotoÇÕo abaixo
discriminodo:

)
I

iloy'



S-.cretorio dê
Plonêjomênto ê

D6senvolvimento
Urbono .,, HBqP,..ê.ri^sjE;
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oór.

2l0l - Sec. Plonei
Desenvolvimenlo
Uíbono

15.452.0018.1.03ó

Construçôo Moderniz e
Revitqliz de Proços Polos

de Lozer e Equip
Urbonos.

4.4.90.51.00 - Obros e
insloloçÕes.

4.4.90.0.00

1500000000 - Recursôs nôô
vinculodos de impo5los
I700000000 - Oulros
convênios do Unioo.
1701000000 - Oltros

5

P-convônios do Eslodo
1754000000 - Rec

opeÍoçÕes de cród

I 1.2. A dotoçÕo relotivo oos exercÍclos finonceiros subsequentes seró indicodo opós oprovoco
Orçomentório respectivo e liberoçÕo dos crédilos coíespondentes, medionte oposii omenlo.

Beberibe/CE, 03 de f evereiro de 2A26.

Ano Roquel Llmo Frogo
Motrículo: '14'l 271 I

Corgo: Arquitetq e Urbonisto.

n,
ê

Aluízio Soores de
Mokículo: I

ntes Junior
14484

Corgo: Engenheiro Civil.

Nof tali Sousa do Noscirnenio
Motrículo: 1414558

Corgo: Auxilior de Adminislroçõo.
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